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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer Técnico 

 

MATÉRIA: EMENDA Nº  2103-2/2018 

EMENTA:  Emenda Modificativa ao Projeto Substitutivo nº 21031/2018, que altera a 

Lei n.º 5.786, de 17 de março de 2015, que Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 

Erechim, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações entre seus 

componentes, recursos humanos e financiamentos.  

      

PARECER: CONSTITUCIONAL 

 RELATOR: A COMISSÃO 

 

Após análise do presente Projeto de Lei, opinamos pela Constitucionalidade do mesmo, 

por estar amparado nos preceitos constitucionais e enquadrado na Legislação vigente. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 17 de  dezembro de 2018. 
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